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ANEXO IX

TIECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDTT|V0S

Fnegão Pnesencial N" 24/2014 - SRP

A empresa M. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA - ME, inscrita no CNPJ no

18.078.926/0001-65, estabelecida na Rua João Jurandy de Moraes, no 360, Centno - lrlova
Santa Bárbara - PR, Declaramos, na qualidade de PROPONENTÊ da Licitação instaurada
pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No24

tzAM - SRP, sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente irnpeditlvo
de habilitar-nos para a presente licitaçáo.

Nova Santa Bárbara, 15 de maio de 2014

Maurício nte
Empresa - - CLINICA MEDICA - ME

RGnol
CPF -15
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IIECLARAçÃ0 DE NÃO PAREnTTESCO

Fregão Presencial No 2412A14 - SRF

A empresa nft. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDIGA - ME, inscrita no CNPJ no

18.078.926/0001-65, por intermédio de seu representante legal o Sr. Maurício Cesar Cantoni
Cavalcante, portador do RG no X.941 .023-4 e do CPF no 788.634.067-15, DHCLARA, para
efeito de participação no processo licitatorio Pregão Presencial No 24120í4, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
gnau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitações do Jt/lunicípio de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Bárbara, 15 de maio de 2014

Maurício Cesar
Ernpresa - M. C. - CLINICA MEDICA. ME

RG no 1.941.
CFF no 7 -15
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' ENvELoPE No 02 - naatulrnçÃo

M. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA - ME

CNPJ No 18.078.926/000í -65

RUe lOÃO JURANDY DE MORAES, No 360, CENTRO - rüOVA SANTA BAREARA - FR

PREGÃO PRESENCIAL N" ?4120''4

NO

CONVITE
oE PREÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL

NffiWA SANTA ffiARffiAffi.A
ESTADo oo plneNÁ

ATA DE noaruüo DE RECEBIMENT0 E ABERTURA Dos ENVELunES I,t' I E r{'2

REF: EDITÁT, NE PNEEÃO PR.ESENCTAL N'24/2014 - PROCESSO ADfuíTIWSTRATTI/O T{."

432/2014

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial a" 2412014 -

(PMNSB) - Contratação de empresâ para prestação de

serviços médicos.

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e quatorze (2014), às 14:00 horas no

prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de Almeida no 130,

tsairro Centro, Nova Santa Brírbara - PR, em sessão pública, sob a presidência do Pregoeiro Sr.

Eduardo Montanher de Souza, RG no 27.006.903-3 SSP/PR, e os membros da equipe de apoio, Sra.

Elaine Cristina Luditk, RG no 9.144.227-2 SSP/PR e a Srta. Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-

4 SSP/PR, designados pela Portaria n" 0561201 1, para proceder o julgamento dos envelopes no 1 e

no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto do Pregão Presencial no

2412014 - destinado ao registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

senviços médicos. Aberta a sessão o pregoeiro informou que protocolou os envelopes no 1 e no 2,

02 (duas) ernpresas, sendo elas: M. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA - ME, CNPJ no

18.078.92610001-65, representada pelo Sr. Maurício Cesar Cantoni Cavalcante, portador do RG no

1.941.023-4 SESP/PR e HOSPITAL E MATERNIDADE SAIYTA RITA DE ASSAI LTDA -
ME, CNPJ n" 77.561.93410001-2T,representada pelo Sr. Fábio de Moraes Polonia, portador do RG

n'10.132.883-0 SSP/PR. Foi então solicitado pelo pregoeiro que os representantes das ernpresas

presentes apresentassern os documentos para credenciamento exigidos no edital. Após o

credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com análise dos envelopes contendo as propostas de

preços, onde foi dada oportunidade as empresas de apresentaÍem seus lances, porém as mesmas

mantiveram as propostas apresentadas. Diante dos valores apresentados o Pregoeiro declarou como

vencedora dos lotes I e 4 a empresa M. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA - ME,

CNPJ n' 18.078.926100A165, que apresentou os seguintes valores: Lote 1 R$ 6.500,00 (seis mil e

quiúentos reais) mensais, Lote 4 R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), por plantão e vencedora

dos lotes 2 e 3 a empresa HOSPITÁ.L E MATERI{IDADE SANTA RITA DE .{SSÂJ LTDA -
ME, CNPJ n' 77.561.93410001-27, que apresentou os seguintes valores: Lote 2 R.$ 4.000,00

(quatro mil reais), mensais e Lote 3 R$ 3.500,00 (três mil e quiúentos reais) mensais. Os lotes 5 e

6 foram desertos. Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos das empresas vencedoras do

certame e observou-se que as mesrnas atenderam aos requisitos editalícios, sendo portanto

declaradas habilitadas. Foi então eoncedido pelo Pregoeiro, o prazo de l0 (dez) minutos para a

manifestação de possível interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de

intenção de interpor recurso o Pregoeiro ADJUDIC.d às empresas os objetos licitados. O processo

será encamiúado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a
tratar, a sessão foi enoerrada, eu, Elaine Cristina Luditk, lavrei a presente ata que trida, e achada

conforme, vai assinada por mim, pelos rnembros da comissão de licitação e demais presentes.

RuawarrredoB§fr:ü&ffi;ffir9''fiÍ'?131'.',.'J3:r:,):i.?:'á'o*0'7000r-ó0 
I
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&
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro

de

Representante da

Fábio de Moraes
Representante da empresa Hospital e Maternidade

C -ME

de Assai Ltda - ME

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0yx43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.qov.bi' Nova Santa Bárbara -Paranâ

a'"*--
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Município de fdova $anta Bárbara -2014

Classificação por Fornecedor

Pregão 2412014

PfuiÉ:í

Itm Produto/Ssviço UN. Quatidde Stíus ililÉ PÍoço Unit&io PÍoço Totd Sd

@ 586 MÉDIcocoM E§PECIALIDADEEMGINECoLoGIAEoBS ME 12@ H*ililado 4 üio00

q,rfio.ül

llt}.m,@ r
TETRIcAB HoRAs sEMAI{ATSATENDTMENTo E REALtzAçÃo oE pRocEDrMENTos Arv,lBULAToRTALGTNEcoLôGrcos E ATENDIMENTo oBSrÉTRtco. sENDo z DrAS DASEMANA (B

HoRAs SEMANATS). MEDtcos coM FoRMAÇÁo E tNScRrçÂo No coNSEtJto DA CATEGoRT/{ - cRM E EspEcrALrzAÇÃo EM ctNEcoLocrÀ oBSTEÍRíCA

m 5887 MEDICO COM ESPECIALIOADE EM PEDIATRIA ME 12,@ Háitir* 3.5r}],m 42.@,OO *

ATENDTMENTo AMBUráToRrAL DE SEGUNDA A sExrA-FETRA sENDo 4 coNSULTAS DtARtAs (20 coNSULTAS SEMANATS) sENDo euE o MUNtcÍpto orspoNtBrLtzARÁ
TRANSPoRTE NUM RAro DE ATÉ 6oc,r. MEorcos coM FoRMAÇÁo E rNScRtÇÂo No coNSELHo oACATEGoRTA- cRM E EspEcrALrzAÇÂo EM PEDTATRTA

VALOR TOTAL: 217.5:o,@

Emitido Elaire Cristina luditk na \ssáo: 5607 o 15/0120'14 15:1 1:16

Fomffeíür: :3t€41!.4 M,q"C,ÇÀVfi..ÇÀliTt!-Ol.ltll0Â&lfit1l$Â.ME ONFJ: 1(|..OIB.§2ü'í§]í.81' Í{isíon« Sr(us: tiáilitado 127.S20,f,i

t.ür§ {101 . L.ors 00! 127 9?0.q)

m1 ss84 MEDICocLíNICoGERAL-2oHoRASSEMANAIS ME 12,m Ha§tirado ÍirÍio,$ 7g.om,m *

ATENDiMENTO AMBULATORIAL OE SEGUNDA-FEIRAA §EXTA- FEIRA DAS 19:mAS 23:m HORAS. ll.lCLUS|VE FERIADOS NACiONAS, ESTADUAIS E MUNiCIPAIS, INCLUiNDO O§
RECES§oS DURA\TE A SEMANA, MEDICoS coM FoRMAÇÁo E INScRIÇÂo ilo coNSELHo DA CATEGoRIA - cRM

@ ss8s pi-ANTÁo MEDrco - sÁBADo No pERiooo otuRlro uN s2,m Hâbitirado sri.rr) 49.9ao,oo â

PLANTôESDEI2HoRAS(DAS ío:@AS22:m).ExcEToFER|ADo.PLANTóESMEoicosREALizADospoRMÉorcoscoMFoRMAÇÂoErNScRrÇÃoNocor,rsElHoDA
CATEGORIA- CRM.
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REFEITURA MUT{ICIPAL
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ruffiWA SAruTA ffiAffiffiAffiA
ESTADO DO PARANÁ

RESIJLTADo DE L|CITAÇÃO - PREGÃO pRE§ErdCtAL t{o hNaA14

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de l,{ova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 15 de maio de2014, às 14h00min, no prédio

da Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de Almeida n" 130, Bairro Centro,

Nova Santa Bárbara - PR, em sessâo pública, realizou-se o julgamento das propostas e abertura

da documentação apresentada na licitação na modalidade Pregão Presencial no 2412A14,

destinado ao registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação cle

serviços médicos. Protocolaram os envelopes no 1 e no 2, 02 (duas) empresas, sendo elas: M. C.

C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA - ME, CNPJ n" 18.078.926/0001-65 e HOSPITAL E

MATERNIDADE SANTA RITA DE ASSAI LTDA - ME, CNPJ n" 77.561.93410001-27. Após o

credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com análise dos envelopes contendo as propostas

de preços, onde foi dada oportunidade as empresas de apresentarem seus lances, porém as

mesmas mantiveram as propostas apresentadas. Diante dos valores apresentados o Pregoeiro

declarou como vencedora dos lotes 1 e 4 a ennpresa M. C. C. CAVALCANTE - CLlhllCA

MEDICA - ME, CNPJ n" 18.078.926/0001-65, que apresentou os seguintes valores: Lote 1 R$

6,500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, Lote 4 R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais),

por plantão e vencedora dos lotes 2 e 3 a empresa HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA

DE ASSAI LTDA - ME, CNPJ n'77.561.934/0001-27, que apresentou os seguintes valores:

Lote 2 R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mensais e Lote 3 R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais. Os lotes 5 e 6 foram desertos. Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos das

empresas vencedoras do certame e observou-se que as mesmas atenderam aos requisitos

editalícios, sendo portanto declaradas habilitadas.

Resolve-se encaminhar ao Assessor Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1610512014

Cristi

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - li citacao@nsb.pr.s,ov.br - www.nsb.pr. gov. br
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tr,;tr'r IUOVA SANTA BARBARA
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:,-. ESTPDO DO FARANA

Origem: Assessor JurÍdico

Destino: Setor de LicitaçÕes

PARECER NTNÍPICO

Para exame e parecer deste
Assessor Juridico, o Setor de LicitaçÕes
remeteu o Processo Licitatór j-o, na data de
16 de Maio de 2014 , scbre I icitaÇão publ ica
na modal idade Pregão F resencial n o 24 / 2014 ,
que tem por obj eto é a contratação de
empresa para prestaÇão de serviÇos medicos.

103

A mater-:.ci e '.lazld.a
j uridi-ca com amparo no arL. 38,
Lei de LicitaçÕes e
Administrativos .

à apreciaÇão
inc. VI, da

Contratos

C cb; eLo rí- presente parecei
encerra o exame dos atos procedimentai-s
realizados na fase externa da IicitaÇão I vez
que cs atos anteriores 1á foram analisados.

Caso nãc sej am atendiCas as
prescriçÕes legais / tratando-se de atos
j,nsanáveis, o pareler reccmenCará a

irrvalidaÇão do proceij-nrento ou de tão
somente dos atos espe crficos glcsadcs.
Havendo irregularidades sanáveis, o prccesso
segue ao Pregoei ro / Equipe de Apoio para
corrigrr as não-conformrdades, retornando ao
Juridrco quando as exigências forenr
integralmente curíir->r'.rdas. Havendo
de s cumpr imento de ccndi çÕe s de menc r

Rrra WalÍiedo Bittencouí de N4oraes no 222. Cenlro. I:une-li. 3166.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. paraná _ s 1ir.rrsl. pr.gor.hr
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Eeitas
rl^cqô â.\ êxame CoITUJJV qV v

as cons ideraçÕes iniciai s,
processo Iicitatório.

i 04
NOVA SANTA BARBARA

:lt .. g- ESTADo Do FARANA

relevância/ o parecel: pcl a hcrnclcEaçãc será
condicional à correÇ ào i preenchimento dos
elernentos apontados ccmo insuf icientes,
senCo o caso. Poderãc ser feitast ainda,
recomendaçÕes a seren'r observadas nos
certames vindouros.

DA COIWOCAÇAO

C avrsc ccrritendo o resumo Co
instrumento convocatóric foi publicado em
j crnal de circulaçãc I ocal (circulaçãc no
dia 30/04/20L4), e nc Diário Ofrcial do
Estado (circul-ação no dia 30/04/2014),
contendo nele a defrnrÇão do obj eto da
licitaÇão, índicação do local, dias e
horarios em que os intc,r.essados pudessen'l ler
e obter o texto rntegral e todas as
rnformeÇÕes sobre a lic:.taçãc, restando
curnpridc os incisos I e I I, do art . 4o , da
Lei n " 10.520/2002.

O prazo de rninimo de B (oito)
tlios uLers ate o receurrnento das prcposLas
foi observado, efl cumprimento ao inc . V, do
art. 4", Lei n " 10.52A/2A02.

DA FASE RECURSAI DO EDITAL

Não houve
:-mpugnaÇão no EdrtaI.

manifestaÇão para

DO CREDENCIAI{ENTO

l{ua Walficdo Bittcncourt dc Moraes nn 222. Clentro. I;orre-1..}. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárhara. Paraná - tr tt rr tlsh pr gor.hr
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rxÍcro DA sgssÃo
DAS PROPOSTAS

PR EFEI TU RA t'ú1UN I Cl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

Na data Ce 15 / 05 / 20L4 , ate
horas, protocofaram os enevelopes no
s empresas:

i íi?r
.f \.'lr|

AS

1

M. C. C. CAVALCANTE CLINICA MEDICA_ME, CNPJ
soB No l-8. 078.926/000L-65.

HOSPITAL E I'{ATERNIDADE SANTA RITA DE ASSÀÍ
LTDA-ME, CNPJ SOB NO 77 .561.934/ OOOL-27 .

Ora, ato de credenciamento nada
mais é do que a apuraÇãc da legitirnidade de
representaÇão, mornen:o ern que o Preqoeirc
vel:i f rca se o repl Êlsentante J-egal da
ricttante pcssur dccurr,erLto hábrI que ihe
confere poderes para inLputar obrigaçÕes e

exercer direitos e faculdades em nome da
representada.

Verifico à leitura de ata, eue o
Pregoeiro examr-nou a proposta f rnancer ra
e s c r i ta foi formu lada por quem det inha
pcderes para tal, observando/ com isso, o

teor Cc inc. VI, arL. I'', da Lei do Pregão
(10.520/2002)

PUBLICA/AENNTURA

Apos o credenciamento o
pregoeiro, de conformirlaCe com as condiçÕes
es1-abelecidas nc ed. ta I do pregãc ern

reierência, teve rnir: j r à Sessãc Públrca Ce
abertura das propostas escritas de preÇos
encaminhadas pelas licitantes. As empresas
que enviaram as propostas escritas e seus
respectivos valores to1 aLs para os rtens dc

Rua Walt'redo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. l-onc 43. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. paraná _ 1rr_rr_1s1. pt gor-lr
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pregão em referência
do referido processo

estão detalhadas na ata
lici-tatório.

DA ETAPA DE LANCES

Apos analise e visual rzaÇãc das
Propostas de PreÇos apresentada pelas
empresas que tive sua proposta cl-assif icada.
Na seqüência da sessão, noto, pela
apreciaÇão da ata de j ulgamento, que foi
dada oportunidade para as empresas
apresentarem seus lances verbais, mais as
ernpresas rnantiverar: as prcpostas
apresentadas.

C Pregoeiro r) r;ua equipe Ce apoic
declararam como venecedoras por Iote as
empresas / LOTES L e 4: M. C. C. CAVALCANTE
cLrNrcA MEDTCA-ME , CNPJ SOB No
L8.078.926/0001-65, LOTES 2 e 3: HOSPITAL
E }"ÍATERNIDADE SÀNTA RITA DE ASSAÍ LTDA-ME,
CNPJ SoB No 77 .56L.934/ 000L-27, conforme ata
de julgamento, dc prccesso licitatorio
havendo, na ata , a declaraÇão das licitantes
vencedoras, sendo que )s lotes 5 e 6 foram
Cesertos, tudc conf crri,t, i.ir-'lermina o art 4o ,

inc. XV, da Lei 10.52Ai',)C)02.

ANAIISE DA DOCUMENTAÇAO DE
HABILITAÇAO

Encerrada a etapa competitiva,
foi aberto o envelope contendo a
dccurnentaÇão das I ici I antes venceCcras, ern

ccnformidade com o art. ,1o, XII, da Ler Co
Pregão, verificando c Pregoeiro c
aLendimento às exigências Co EditaI.

l{rr,r \\,tlli r'i[r l]lncn!{rlrt tle \lrrr';rcr rr'lll. ( !'nttr,. I r).i ll ilírí) Slo0. ( l l'- lií, l:ít-0{)l t\(r\ii \iltllt
ljiirbara. I'alirrta rrri,,.rr:1,.!r.ut».hr
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO F'ARANA

DA FASE RECURSAL

Nãc houve nan i festação por pa rte
ics licrtantes, nc ,,'iurrrlno da sessão,
interesse em interpo r. rÉ:cursos cont ra as
decisÕes tomadas pelo Pregoeiro, não havendo
impugnaçÕes às propostas e aos documentos
dcs demais licitant es, importando na
decadência do direito le recursos (art. 4o,
incrso XX, Ca Lei 10.5r't-'t i.>,002).

DA ADJTTDTCAÇAO

Consoante (.' t- r-.1'q1e que se segue à

ata de j uf gamento, o i:regoeiro adj udrcou o
obj eto da IicitaÇão, âs Iicitantes
verLcedoras, nos termcs ,jo inci so XX, art .

4o, da Lei 10.520/2002.

Verifrcando o processo
licitatório, verifico que os atos do
PreEoeiro se afeiçcam ao ordenamento
j uridi-co, contendo o procedimento cs
Cccumentcs essenciais L; classr f rcaÇãc da
licitante vencedora e habifitação.

A minucicsa analise acima
evidencia que c Frccesr:,) -,icitat-cric está ern

orCem, eue as disposrÇc.,rs legars qLre -reEem a
modalidade de licitaÇão foram fielmente
cbservadas e que as F,r cpcstas apresentadas
sãc Vanta j osas para a AdrninistraÇão.

Assim, opinc pela HomologaÇão do
resultado do certame e / de conseqüência,
pela Adj udicação do Co; eto, com fulcro no
Art. 43, fflc:.so VI, da --c,- 8.666/93.

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - rr rvu.rrsh.rr'.-rlol.br
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108

Este
enr-endirnentc da

é o parecer, salvo mel-hor
autor"i dadq-. suDericr .

Nova Santa Barbara, 16 de Maio de
2014.

EODES o ARAUJO

34.843

RrraWalfrr.doBittencourldel\4oraesno222.Centro. I:orrr'Jl 1266.8100.CEP-86.150-000NolaSanÍa
Bárbara. Paraná - u 1 iuUl. prgor.hr
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ESTADo oo peRauÁ

Exmo. Sr.
CI,^A,UDEMIR VÁN,ÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Assessor Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência o

Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL» n"o 2412014 -

SRP, para que se manifeste sobre a HOMOLOGAçÃO ou não deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, 23l05l2OL4

Mronn*,ffiduc,rdo de §auzs.
Pregoeiro - Portaria 056l2ALl

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Z 43.3266.8100, El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mai ls - I i çitacao@nsb. pr. eov.br - uauy,nsbg-gsy-br
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NffiVA SANTA ffiAffiffiAMA
ESTADO DO PARANA

TffiR.frr0 r)ts HOe[or"üGAÇÃo I] AI]JUDIÇAÇÂ0
PR.EGÁ0 PRESE§CIAL fio 24l?,AL4 - SRp

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio (05) do ano de dois

mil e quatorze (2}l4l, em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMCILOGO o procedimento da

Licitaçáo Preg6o Presenelal n.o 2412A14, destinado ao registro de preços para

eventual contrataçáo de empresa para prestação de serviços rnédicos, a favor

das empresas que apresentararn menores propostas, sendo elas: M. C. Ç.

CAVALCA§TE - CLU{ICA MEDICA - IUIE, CNPJ n' 18.078.926/AA01-65, num

vatror de Rl§ L27.92;ürO0 (cento e vinte e sete mil, novecentos e vinte reais) e

TTO§PITAL E MATERNIDADE §ANTA RITA DE A§§AI LTDA - NfiE, CNPJ n"

77.561.934/00A1-27, num valor de R$ 9O.OOO,OO (noventa mil reais), para que

a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, * 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mai ls - l-1çttLcag.@gshp1,cSy.bl - ylu:uUSb+feqy"h
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PREFEITIJRA MUNICIPAL
't 1 '^ll.i.LhlffiV& SAruTA ffiAffiffiAffiA

ESTADO DO PARANA

ATA EE REGTSTRO DE PREçO N.0 38/20,t4 - PMN§B

REFERENTE AO PREGÃO PRESCruCNL NO 24NAM- PMN§B

O MUNICíPI0 DE NOVA SAhüTA tsARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob n0 95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Ít/oraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.

tlaudeminValêrlo, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sílb. o nu 5ô3.691,409-10, doravante

denominado Orgão Genenciador, em confonrnidade com as Leis Nl" ffi,520t02, N' 8,666 de 21i06/93 e

suas alteraçÕes posteriores, Decreto Federal N0 3,555/00, Decreto Municipai n0 041/2009 do dia

04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregáo Presencial l{o 24/2014 "

$RP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa

prestação de serviços médicos, conforme especificado, oferecido pela empresa M. C. 0"

0AVÀLCANTE - CLINICA [dEDlCA " ÍüH, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Ç[.]PJ sob no,

18,078,92610001-65, com endereço à Rua João Juranrly de lvloraes,300 - CEP: 86250.0ü0 - Bairucr:

Centro, Nova Santa BárbaraiPR, neste ato representada pelo Sr. Maurício Cesar Carrtoni tavalcante,

inscrito no CPF sob n0.788.634,067-15, RG n" 1,941.023-4, doravante denominada Detentora da i\ta,

cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitaçao

supracitada, bem como as clái.rsulas e condiçôes abaixo estabelecidas, tern entre sijusto e contratado

o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO CIBJETO

Cclnstitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa prestaçâo de

serviços médicos, conforme especiflcado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencia! hlo

24t2ü14- PMNSB, independentemente de transcriçã0, O Ôrgão Gerenciador náo se obriga a contratar

os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podenclo

até realizar licitação especifica para contrataçáo de um 0u de mais itens, hipotese em que, ern

igualdade de condiçÕes, o beneficiário do registro terá preferêrrcia, nos termos do art. 15, § 40, da Leri n0

8.666/93, reafirnrada no att. 70, do Decrcto no 6,906/03,

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIHCÀÇÃCI 0O CIBJET0 E PREÇOS RHGI§TRAÜü$

ITEl\IS

rote 
I

I

I

1
:.]

MEDICO CLíNICO

GERAL - 20 HORAS

SEMANAIS
ATENDIMENTO
AMBULATORIAL DE

SEGUNDA.TEIRA A

lsnxrn- FETRA, DAS

119:00 AS 23:00

Marca
rfn

produto
i

l

t',48:ÍiF-S

Quanticlade

12,00

Pr*ço ttital

l

7s õirt,ürl --

rnoa-
6

Rua Walfredo Bittdncourt de Moraesno 222, Centro, ffi 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitaoao@nsb.pr.eov.br - www"nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ruffiVA SAruTA ffiAffiffiAffiA
ESTADo oo paRchtÁ

FIORAS, INCLUSIVE
FERIADOS

NACIONAS,
ESTADUAIS E

MUNICIPAIS,
INCLUINDO OS

RECE§SOS
DURANTE A

SEMANA, MEDICOS

coM FoRMAÇÃO E

TNSCRTÇAO N0
CONSELHO DA

lcnreconrA - cRM

1 pmurÃo MEDtco -

SABADO NO

PERíoDO DIURNO
pmrurÕes DE 12

HORAS (DAS 10:00

IAS 22:00), EXCETO

lFERrAD0,
IPLANTOES

ICOS

PCIR

EDICOS COIvI

RMAÇÃO E

TNSCRTÇÃO Í!O
DA
. CRM

UN 00 960,00 49.920,00

TOTAL 127.92CI,00

CLAÚSULA TERCEIRA . DA UGÊNCA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município

de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QT.TARTA - DA DOTAÇÃo 0RçAtulENTARrA

Í 13

As decorrentes desta correrão conta da inte d

DOT

2300 loz.oor . 1 0,301 .03402-026 lo la,s oo is oo oo

231 0 loz.oor . 1 0.301,03402-026 leos la,a,eo.se.oo,oo
232ü loz.oor, 1 0,301 .03402-026 lsz+ lr a oo ao oo,oo

2330 loz,oor . 1 0.301 .03402-026 lszs lassosooooo
2460 loz,ooz, r o.eo1 ,03602-028 l+ss le,a,so,re,oo,oo
252t) loz.ooz. r o.oo1 .o3zo2-029 l+os p s so rs,oo,t;o

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gqv.br - www"nsllplgql,-bt
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PREFEITLJ RA MIJN I CI PAL

ruffiVA SAruTA ffiAffiffiÂ,ffiA
ESTADo oo pln*uÁ

' Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaçoes descritas no Termo de

Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido;
- Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá estar vencida) durante toda a vigência da

,A.ta de Regisho de Preços;

ÇLAUSULA OTTAVA - D0 TOCAL DA PRESTAÇA0 D0§ §ERV!çOS"

Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúcle, sito à Rua: João Joaquirn

Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado em dias a ser

determinado pela propria secretaria.

Farágrafo únics - As despesas de viagem e com refeiçoes dos Profissionais correrâo por conta

exclusiva da empresa contratada.

CLAUSULA NONA. DO PRAZO

0o prazo para início da prestação de serviço será ctre ató 05 (cinco) dias, contados a partir da

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAU§U!.A DÉCIMA - DO RECEBIISEI{TCI

Provisoriamente, nos termos do aú. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; Definitivanrente,

nos termos do art, 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A assinatura do canhoto da

nota fiscalou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebinrento da mesma pelo 0rgão

Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na

nota fiscal, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSUTA DÉCIMA §EGUNDA - DO PAGAMENTO

0 preço cotado será pago mensalmente, ató o 10'dia útil subseqüente à prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Nlegativa de Debitos junto ao INS§ e

Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de dóbitos junto aos orgãos

citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da Detentora da,Ata, iniciando-se novo prazo

para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagarnento

mediante deposito bancário, Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o No da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçâo do pagamento. 0
Municipio de Nova Santa tsárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei 0u n0$

termos do Pregão Presencial n" 2412014 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da

Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet,

CLAUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DA§ CONDTCOE§ GERAIS A §EREM ATHNNIDAS

A Detentora da Ata deverá (áo) obedeeer às seguintes exigências:

1 1.5
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do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata, recolhida

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. §uspensão temporária do direito de participar de licitação, por prazo de ate 05 (cincn)

anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e

ampla deÍesa,

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor poreventuais perdas e danos causados à

Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforrne o caso processar-se a cobrança judicialrnente.

,As penalidades serão aplicadas sern prejuizo das demais sançoes cabíveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os seruiços corn rnateriais devido à interrupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acréscil,nos de volumes ou rnodiflcaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conhatados diretamente

pelo Município.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA . DO CONTRATO

Sel.á dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no panáErafo 40 do

artigo 62 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a)este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16,2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissâo da l"lota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificaçã0, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas

neste Edital,

CLAUSLLA DÉC|MA §EXTA " DA§ Dl§P0§lç08§ FINAIS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencia! N0 24/2014 e as propostas das empresâs

classiflcadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, 0s casos omissos

serão resolvidos com observância das disposiçÕes constantes das Leis n0 1A52012002, Lei 8.6ôô/1993

e dernais legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não irnplicará direito à

rho
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contratação. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não rnantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de rnodo inidôneo, fizer declaraçào

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito právio da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administraçá0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até

cinco anos, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

CLAUSULA OÉCITUA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo cla Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçá0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, ssrá

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenci Detentora da A.ta,

rbara 512014

Prefeito Competente

n" 4.039.382-0 SSP/PR

Empresa: M - Clinica Medica - ME

iJ: 18,078.926/0001

Detentora da Ata

-ô5

tuIaúa Silvestne Rezende

Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento da ata

Eodes

ir 8

_/\
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ATA DE REGISTRo DE pREço l,!.0 3g/20,t4 - PMN§B

REFERENTE A0 pREGaO pnesrrqÇlAl t{o 24t2ü14-- pMhtsts

O mUfulCíplo DE NOVA SANTA tsARtsARA, corn peÍsonatidacie

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 7?2 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEF' - 8625ü-000,

representacla neste ato por seu Prefeito, §r, t!audemir Valêrio, RG no 4,039.3[i2-0 S§P/PFI, inscrito

no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante denorninado Orgão Gerenciador, em conformidade corn

as Leis N" 10.520/02, N" 8,666 de 21106/93 e suas alteraçoes posteriores, Decreto Freclerai N0

3.555/00. Decreto Municipal n0 041/20ü9 do dia 04/09/2009, em face da classificação das pro;mstas

apresentadas no Pregão Presencial Í{0 24/2014 " SRP, homologada peio Prefeito Municipal RESOTVE

registrar os preços para contratação de empresa prestação de seruiços médicos, conforme

especificado, oferecido pela empresa !"|0SP!TAL E IL4ATERNIDADE SANTA RITA DE ASSA! LTHA,,

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no,77.561.934i000't-27, com endereçr: à Rua

Manoel Ribas, n" 1530 - Cx. Postal 93 - CEP: 86220-000 - Bairro: Centro, Assai/PR, neste ato

representada pelo Sr. Osvaldo Kazushigue Yano, insci'ito nci CPF sob n0.318.562.509-97, RG n"

774.7.11-SSPIPR, doravante denominada Detentora da Ata, cuja proposta toiclassificacla, crhservada as

especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAI,JSULA PRIMEIRA " DO CIBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de ernpresa prestaçáio de

servlços médicos, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presençial hlo

24t2ü14 - PMNSB, independentemente de transcriçã0. O 0rgão Gerenciador nào se oLrriga a contratar

os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, porlenclcr

atÉ realizar licitação especifica para contratação de Lrm 0u de nrais itens, hipotese Brn que, eín

iguaidade de condições, o beneficiário do regisho terá preferência, nos termos do art, 15, § 40, da [-ei n0

8.666/93, reafirmada no art, 70, do Decreto no ô.906/03,

çLAUSULÂ SEGUNDA: ESPECITFICAÇÂO D0 OBJETO E pREÇOS RHGISTRÂüü$

ITENS

l[ein Unidade
.llr

meclicla

Quantídade PreÇcr

unitário

Preço

total

1 5886 EDICO CCIM

CIALIDADE E[/
II{ECOLOGIA E

BSTETRíCIA 8 HORAS

SEMAI IAiS ATEN DII'lENTO

REALTZAÇAC DE

ROCEDIMENTOS
LATORIAI-

MESES 12,00 4.000,00 48.000,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, ffi 43. 3266.8100, X - 86.25CI-000
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GINECOLÓGICOS E

ATENDIMENTO
OBSTETRICO, SENDO 2

DIAS DA SEMANA (B

HORAS SEMANATS).

MEDICOS COM

FORMAÇAo E TNSCR|ÇAO

INO CONSELHO DA

lcnreconrA - cRM E

IESPECTALTZAÇAO EM

lcrrurcolocw
IoBSTETRTCTA.

1 DICO üOM
PECIALIDADE EM

IATRIA

TENDIMENTCI

MBULATORIAL DE

EGIJNDA A SEXTA.
RA, SENDO 4

NSULTAS DTARTAS (20

NSULTAS SEMANAIS)

DO QUE O MUNICIPIO

SPOI{IBILIZARA

PCIRTE NUM RAIO

ATE 6OKM, MEDICOS
ronunçÃo r

ruscntçÃo trro
ONSELHO DA

ORIA - CRM E

ESPEcTALTzAÇÃo ru,t

EDIATRIA

MESE§ 12,00 3.500,00 42.000,00

TOTAL $$"0CI0,{}ü

cLAUSULA TERcETRA. oe vteÊucn
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) Íneses, a contar da assinatura clct

mesmo, com validade e eficácia legai apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio

de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA

As de deco,rrentes desta correráo conta da inte d

R.ua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-00
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Na[ureza da despesa

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39,00.00310

3.3.9(1.39,ü0.üü

3.3,90,39.00.0030

3,3,90.39.00,00OU
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CLAL!§|',LA QUthtTA " DA VALTDADE DCIS pREço§

A presente Ata de Registro de Preços terá valídade de 12 (doze) meses, a contar tla assinatura ilo

mesmo e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da nor'ma, Art, 57, § 40 da Lei 8,666/93 e Art. 4 do Decreto n0

6,906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Registro cle Preços, a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, não será obrigada a contratar os serviços referidos na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando

julgar conveniente, sern que caiba recurso 0u indenização de qualquer espécie às empresas

detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma clas hipoteses legalmente previstas para tanto,

garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa,

CLAUSULA SEXTA. D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STR0 DE PREÇ0S

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, O Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermádio de processo adminiskativo específico, assegurado o

contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de curnprir as exigências da Ata, por oconrência de casos foiluitos ou

de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, cornprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços

de mercado dos insurnos que compoem o custo do serviç0, A solicitação dos fornecedores para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) clias,

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes

do pedido,

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzlr o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles pratlcados nct

mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçao ou qualificação tecnica exigida no processo licitatorio;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Regisho de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Freços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta,{ta

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço

registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram oriEem ao registrcl de preços,

GLAUSULA Sffrnnn - DAS 0BRIGAçÔES DA DETENTORA DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Rua Walfredo tsittencourt de Moraesno 222, Centro, ffi 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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- Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaçoes descritas no Termo de

Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido;
- Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá estar vencida) durante toda a vigência da

Ata de Registro de Preços;

CLAUSULA CIrTÀVA - DO TOCAL DA PRE$TAÇÃ0 DOS SERVTçOS

Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúcie, sito à Rua: Joâo Joaquirn

Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Fr, por profissional devidarnente habilitado em dlas a ser

determinado pela propria secretaria,

Farágrafo único - As despesas de viagem e com refeiçoes dos Frofissionais correrão por corrta

exclusiva da empresa contratada.

CLAI,'§ULA NOI{A- DO PRAZO

0 prazo para início da prestaçáo de serviço será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitaçáo

da Secretaria Municipalde Saúde.

CLAU§ULA DÉCIfuIA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; Definitivamente,

nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracltado. A assinatura do canhoto da

nota fiscal ou protocolo em outros clocumentos indica tão somente o recebimento da rnesma pelo 0rgãr:

Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na

nota fiscal, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário,

CLAUSULA DÉCIMA §EGUNDA. DO PAGAMENTO

O preço cotado será pago mensalmente, até o 100 dia útil subseqüente à prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Nlegativa de Debitos junto ao INSS e

Certificado de ReEularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de debitos junto aos orgãos

citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da Detentora da Ata, iniciando-se novo prazo

para o pagamento. Sendo que a Prefeltura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagarnento

mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o No da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento, O

Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou no§

termos do Pregão Presencial n" 24/2014 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da

Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária,

A Detentora da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet,

GLAIJSULA DÉCIII,IA TERCEIRA. DA§ COruDICOE§ GERAIS A SEREM ATENNIDAS

A Detentora da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, m 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de acordo cont as especificaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

- Éxecutar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçào do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização cla

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

- Manterem dunante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas

na licitaçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0

8,666/93 e alteraçoes e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçãn.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execuçâo do certame, não nrantiverern a proposta,

forem os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçá0,

isolada ou cumulativamente, sem pre.juízo da reparação dos danos causados à Administraçâo da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara pelo infrator:

* lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

, Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas

hipoteses de inexecução totalou parcialdas obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direlto de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja prornovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

n Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prêvia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da intirnação do ato,

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou

motivo de força maior.

0 descumprimento total ou parclal das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária,

resguardados os procedinrentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativantente, nas

seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso rle recusa

do 1,0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos selrviços,

até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado cla conhataçã0, alónr
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do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata, recolhida

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

" Suspensão temporária do direito de participar de licitação, por prazo de ate 05 (cinco)

anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e

ampla defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçâo de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabiveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes,

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços corn rnateriais devido à interrupção das vias de acesso às

MESÍNAS;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g)escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente

pelo Município.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA " DO CONTRATCI

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 4o do

artigo 62 da Lei n0 8,666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços,

16,2, Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota cle

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificaçã0, para substituí-la em igual prazo e nas mesrnas condições propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes cablveis previstas

neste Edital,

GLAUSTIA DÉGrll,lA SEXTA " DAS D!§POS|ÇoES FTNAIS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 24/2014 e as propostas das empresas

classificadas ern ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos

serão resolvidos com observância das disposiçÕes constantes das Leis no 14520n002, Lei 8,666/1993

e dernais legislaçÕes pertinentes. A hornologaçao do resultado desta licitação nâo implicará direlto à
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contrataçã0, A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de atá

cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a

reabilitação perante a propria autoridacle que aplicou a penalidade,

CLAUSULA DÉCIMA §ÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pl.., corn renúncia de qualquen outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do , lavrou-se a
Geren

Prefeito ade Competente

" 4.039,382-0

tCYm

cRni 5.oD"
0svalelo Yano

Empresa: Hospital e Maternidade Santa Rita de Assai Ltda,

CNPJ: 77 .561,934/0001 -27

Detentora da Ata

Manta §ilvestre Rezende

Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanharnento da ata

El/les
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